
16. DO TERMO DE CONTRAiÚ OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

iG. '! Apos a riornclogação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera' firmado
"el nm ue ( ontia ou iernitiuc instrumento equivalente,

i62 7 O adjudicataric terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para EnSSillíz'il o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de En. pernas/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação,
sem prejuízo das sançõeep Jrevistas neste Edital.

16.21 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
'l assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha—lo

.t __ittira, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
“cºmi; cu ini-_— » er etrónico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (dias)
cias a cc mar da data de seu recebimento.

Zu previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite oa Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada. implicar li'ç- ie.:conhecimento de que:

4.6.3.4. reieriua Nota esta substituindo o contrato, aplicando—se a relação de negocios
aii estabelecida as disposições da Lei nº 8666, de 1993:

16,32 contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus
anexos

163.3 :a cor.: ra ada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
7e 78 da Lei nº 8666/93 e reconhece os direitos da Administração

artigos 79 e 80 da mesma Lei.
l' to:-3 Ít'li'ÍiLii.) '-

) .“ .::cia ua contratação e de 12 (doze) meses, improrrogável conforme Ata
de Registro ue l—fieços.

16 5 Previa lilL . :t ; contratação aAdministração realizará consulta ao SICAF para identificar
possivel suspensao *ªinJoiur'a de participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade,
.)lírl'l'gdo de co ii;:;r...:;i: cons o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o dispoe ,ic .:;it. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art Gº lll da Lei i.' ”105212, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

105.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
con trato e o fornecedor não estiver inscrito no SlCAF, este deverá proceder ao
seu czatdastramento, sem ônus, antes da contratação.

1652 ria hipotese de irregularidade do registro no SlCAF, o contratado devera
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
citei-o:. SUL pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

lG'o Na assi. ratura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições dei rap iiitzção consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigênc ia “OL .Maio ou da ata de registro de preços.

'l6_7. Na iiipcºtªse de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no emitiu L-t. se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, ser ! piejtii c da aplicação das sanções das dentais coininações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convccar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
con'iprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, ieira a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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Ni . DO REAJUSTE tirªr; SENTIDO GERAL

.= . » .i.'.!. iª.. “.:::; acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
lx'eferérzcia. (riki/it,: :.:: "Liª,—16? Edital,

'tô, DO RECEBlivtENTÚ DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

19. DAS DBRiGAÇÓE-S DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

'l9_l. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.3 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este turu—al.

Z'l. DAS SANÇÚES r'àilzlurlrv'iSTRATIV/ÃS.

21.1. Qornete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, “o
licitar:te/aujudicatario que:

1.133; : i;.âí: assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
(.itiLgtlle convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13 '; L.;-l não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
&

»
CAJ- apresentar documentação falsa;

LT.“: & deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12': (| .5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21/53.) rail-o inai'itiver a proposta;

""ºi“/! "" c:;zmeter fraude fiscal“,;

Lj [€.-u :.zonzportar-se de modo inidôneo;

121.3. <.,.:;;=r*i:;:—..;:;ia—se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condão/es: de participação, quanto ao enquadramento como lVlE/EPP ou o conluio entre os
licitantes. em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
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_4. Oiicitaineraa "Lafjllklífitárlº que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores l'icarg'i sujeito. sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes
ançoes:(h

21.4.1 r'ªidvertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarern prejuizos significativos ao objeto da contratação;

9.1.4.2 falta:.- de ”10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
praiunica-relate“i pela conduta do licitante;

il.-r: ç:- Í:it_.:3';;z:riSÉ;' de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretainente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 ínnyerliirierito de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
bit)/atª", pelo prazo de até cinco anos;

31.45 a'Íjic-ricrª-pçéíio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
tªti-otica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
eia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

Jenalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
per-os pre,"i,aízos causados;

S

.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

.o. .Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
»acnánlst Miva tipificada pela Lei nº 12.846, de tº de agosto de 2013, como ato

;.inistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
:.i ão da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a

eventual

esponsau..:.-z
aeração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

- PAR,

A apur—«ªãi: o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo & Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de ”1º' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

_8. O processa-trrzer'ito do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a
Administr; , Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com
ou sem a participação de agente público.

.9. Caso o vaio; da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade podera cobrar o valor remanescente
judicialmente, contorme artigo 419 do Código Civil.

,. de t.;naíquer das penalidades previstas realizar—se—a em processo
aurninisiraiivc» qnt: assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária

* ' re:-cedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente naobserve-ar '
,» , L ' . » 4 i' "Lc. -1 b.lk.'ª1, tu: .t—iuí'l.

.'l'l. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da COliULItE—J do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
a Administração observado o principio da proporcionalidade.
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